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Proposição Eletrônica nº PN 15923

Registra  voto  de  congratulações  e  aplausos  ao  CB  Edson
Carlos Castelo, pelos excelentes serviços que vem prestando
à comunidade assisense

Requeiro à Mesa, ouvido o plenário e cumpridas as formalidades
regimentais seja inserido na Ata de nossos trabalhos, voto de congratulações e aplausos ao
CB  Edson  Carlos  Castelo,  pelos  excelentes  serviços  que  vem  prestando  à  comunidade
assisense.

Ressalta  o  Vereador  signatário  que,  o  brilhantismo,  a
determinação e o profissionalismo deste Policial o credenciou para fazer parte do 32º Batalhão
da Polícia  Militar do Interior, sendo um Policial Militar responsável, cônscio da importância da
atividade  que  desenvolve,  atividade  essa  que  busca  a  proteção  do  cidadão  e  de  toda  a
comunidade, bem como a preservação da vida humana acima de tudo.

A responsabilidade é algo que se adquire com o passar dos anos,
sempre pautada na proteção da vida humana alheia e, sem dúvida, é um dom que poucos
possuem como aptidão e que procuram desenvolver e ajudar para o bem comum.

Profissão  que  deve  ser  preenchida  por  cidadãos  integros  e
preocupados em, se caso necessário, doarem suas próprias vidas em prol do bem-estar do
próximo. Profissional que muitas vezes precisa sacrificar o seu convívio familiar para oferecer
seu  verdadeiro  dom  de  servir  sem  olhar  a  quem  e  muito  menos  esperar  o  devido
reconhecimento.

Esse  Vereador  não  poderia  destacar  o  brilhante  trabalho
desenvolvido por esse valoroso Policial  Militar  em ocorrência policial  no dia 03 de abril  do
corrente ano, quando juntamente com os Policiais Militares Sub Tenente PM Dilson Rosseto
Filho, Cb PM Carlos Eduardo Alves, Sd PM Vinícius Freitas Batista e Cb PM Rudkelmo Aurélio
de Oliveira  localizaram de maneira  eficaz,  poucas horas  após a  notificação do furto,  uma
motocicleta na cidade de Assis.

PARABÉNS!  Nesta  oportunidade  manifesto-lhe  o  desejo  que
continue caminhando de passos firmes e longos pela senda da vida.

Por todas as razões aqui expostas, a cidade de Assis, neste ato
representada por seu Poder Legislativo, verdadeiro signatário dos anseios democráticos da sua
sociedade, congratula-se com o CB Edson Carlos Castelo e o aplaude efusivamente pelos
excelentes serviços que vem prestando à comunidade assisense.
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Que do deliberado seja dado ciência ao Comandante Interino do
32º  BPM-I,  Major  PM  Luis  Nelson  Disaró  e  ao  homenageado,  dando-lhes  ciência  do
reconhecimento do Legislativo Municipal assisense, em especial deste Vereador.

SALA DAS SESSÕES, em 13 de abril de 2023.

PASTOR EDINHO
Vereador - PDT 
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